
PODER LEG1SLK’VO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

DFÍC O EXECUT’VO N~ ~4Qto /2025/DLEE

Urjg~a’ana, 1- ejlhc de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
prefeito
Nesta

Assunto: Indica criação de Projeto de Lei.

Senhor Prefeito,

1 Servimo-nos co presente para, em atenção a Ind tacão n~ 281. da Bancada
~-ogressistas, aprovado pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência a cnaçãc de Projeto oe Lei ~ue

dspóe sobre a proteção do Patrimônio Cultural dc Munkíp de Uruguaiana, criando o
Conselho Minicipal do Patrinônio Caltural, a Equipe do Patrimônio Cjltral — EPAC, institui,do
o ~undo de Proteção do Patrimôn c Cultural e dá corras providências corrfor-re mode o em
anexo.
2. Justifica-se a presente :endo em vsta ~ue o Patrimônio Ctlturai & Municíriio é
con~ituído pelo conjunto de bens de natjreza material e imaterial, ~úoiicos ou privados,
tomados indivioualmente oi. em conjunto, portadores de referência a dentdade, a ação, à
memória dos diferentes grupos for’radores da soc edade, cu~ presers’ação e ~roteção sea de
rrteresse público.

Arerciosamente,

Ver -

~1 1
1
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Prefeitura Municipal & Unigualana
Estado doR~o Grande do Sul

PROJETO DE LEI ORJMNÁRIA N

DssDôe sobre a proteção do Paidmõ~
Culta. do Mtmieíp~o é Urugi.aiana,
cram-~t o Conselho Muniei~a co
PiIflHO Cultural, a Eqüie co
Pstzw3uio Cultural — EPAC, in~n o
Fundo de Proteção dc PanvDônio Ciitu~1
e dé otsaspovid&ici~.

MI. F O Patriaôiio Cultural do Municitio ~e Urugnaiana é censitineo —
conjunto de bens de natmeza. material e im~erial. ~blicos ou niivados. -onad-,s
ndh4dua1mente~ o~ em conjunto, portadores cc jtferênz~ à identidade, a ação, a nernórta

zkzs d-krentes gr,..pos formadores da sociedade, cuja preservação e protecão €eja de ~es~e
D1~ilko, arnnreen&moo, d2ntre outros:

1- Formas de eipressao;
Modos de etiar, ftzer e vi:er

III- Cnações csntiflcas, arti~icms e te~k’dog1c~
IV - CEras, otjetos, documentos, edifi~Øs e deitais espacos d~th~cos as

tnanifestaç&s artistico-culfirais;
V - Canjirtos urbanos e sítios Õc valor ,istór~o, uou:te~nicc, pa~sagis&o azlístico.

arqueológico. pai~rntobógico, ecológico e científico.

Parágrafo únieó. Inclui-se ao Patxim&ilo Cultural dc Município de Lkugiwtaa 25

bensimóveisi badoscon base naLei n°lr7de I7junnode 1987.

TÍTULO 1
DO PATRIMÔNIO CULTURAL

CAPITULO 1
DA ?ROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO CULTURAL

Art 2° A proteçáo~an Patrimônio Cu!turai do Mntiie~ o de U’iigua~ana é eva oe
todos cabenoo a A~dministxaç~o Pública promover s~. praação aspecial atratés das medidas
de prescwaçio prevista nesta Lei e nos demaiz m~rjm~mros legais coirnari eos.



Art. 30 C~bezà à S~retam Municip~ de Cultura, ou na ausôncia desta, a Se-xetana
que agregue t& competéncia, a gestão do Patimôtio Cdtural ao Munidoio de tlruguaina
com apoio & Conselho Mcicwai do Palrinônio Cultural - COMPAC.

Parágrafo Única. Quar ac Património Cultural Edificado, Tombedo ou
hiventanaco, cabem à SECULT atnves da EPAC Equipe do Patrimônio “flura, ria
g~tâc~ coir regmenco prõprio.

CAPITULO II
DOS J?LSTR1S~MENTOS DE PROTECÁO AO?4TRIMONIO CLLTURAL

Arr. 40 São irstranirtos ce pr~eçãe ao Património Cultural de Uruguaiana sem
preju~~ de outras fontas de ucalnetamefltø:

1- Plencs:
a) Tornbanero;
b) R.eg~ztro.

11- Auxiliares:
a) Jn’~erzáric;
~) Vigi~ncia.

4n. 5 Sexác utilizados os seguintes [ivros de mscrições do Patrirnonio Cultural ao
Manieuio de L-aguaana, ~ quais ,oderãz adotar a íon,a e etr3’iica:

- Li irc do Tombo Arqixo(ógico, Tecnológiw e Paisagístico;
11- mn de Ton*c flistsirico;
Ifi - Lfrro de Tombo das Belas Artes
IV - Liro de Tonho ãas Artes Ap4icadas;
V - Livn do Tombe das itites Pzpulares; e
VI- Li-~ rn de Regisuo de taaimâcio Cultural ebnaterit.

SEÇÃO 1
DO INVENTÁR)O

krt. 6° O ptocetimc~o ~ie Iúventário & Bexis Imóveis do Ratnrnónio Cultural ao
Munnio ~ &o adininisntivo~ de identiticaçào e compilação das caracastlCaS e
prbrdades Sistóricas e te rclcv~ncia cultural dos bens imóve~, públicos ou privacos. co
Man*c i,io.

§ 1° O ~rç~ecmienW de inventtió classificará os bers imóveis como de aercsse 4e
weseZ

§ 20 Na ezezcção do procedimento de inventario serão adotadbs-zriténos tecmco~ e
fwidrentos ~odendc se’ de .natur~a histórica, aitlstica, arquitetônica, seciotógica.
pasagstiea e artnpológica, eate outros, nos termos da regulamtnt~ão próprn.



§ 3° Definir e ~axaemflnr a delimitação de s~i entonn a ser protegido, leE:andc~Ee
em conta ~nbi&ieia, visibilidade e harmonia, será dimensior~& caso RC3SQ por estados do
corpo tknico da EPAC.

~ 40 Qtalcuer ~edido de inclusão ou exebsão de bers particuites no Invertário do

Patrim&io Culrn da Município de Uniguaiana devera ser encaminhado, nos trzos do
regulamento pnSprio, para deliberação da EPAC com apreciacão e a vacilo do Criseho
Macijnl d~ ?atnnõrno Cultural de Uruguaiana - COMPAC.

§ 5° A agovtão de incljsão ou exclu*~ de bens rIo Conselhc Mumc,~a1 do
Pafritiônió Culmra) de Urugnaiana — COMPAC. devera ~r sub~ada por parecer tcnico
fUndamentado pela EPAC, podendo &nda o COKPAC ~Jicitar parecer tbcnico de muna
órgãos e entidades competentes.

Art. 7° Os bens inventaaiados ou em ptocesso de rventáiio nic poderãc so~r
intervenção, resatraç&3,. reparaçâcou adequação sem prévia ai€orizaØo da EPAC - Equine
doPatrimôruo CulturaL nem poderio, ainda, serem descaactenzados, nmrï,aoos, dn,Iicbs
ou destniidos, sendo dever & proprietário ou possu4or sua pr~senaçâc e coaserva≠o, sob
pena de multa e demais cominações legais.

§ 1° A inte-t-venç5o, estaunção, reparação ou adecuação, a refbnra ca edificaçãc a
reciclage’ii do uso ou acriscimo de área construída dos bets intveis podtra se- auxonzaca,
mediante solicitaçie junto ?LEPAC, vinculada à Secretaria Munieipa de Cultura - SECU:T.

§ 2° Para ecRtlcaç&s hab;tadas poderá o propriettio sobcftar auiorzaçio
cmergeneial paiz reati2ar pe~ucna manutenção, no scntido de manter, aistntar, consular ou
conservar, a qual deverá ser analisada em tempo hábil pe o árgio competenle.

§ 3° Havendo risco iminente à segurança dos haoianres do innvel de que flta o
parágralb anÉenor. o proprietário poderá realizar, nos ,exmos do regutainento pr&ric, a
manutenção previa mínima a garantir a segurança, deverdo conuniear p~teriocnente a
EPAC, solicitando a aizorizaçâo para continuidade do reparo necessana.

SEÇÃO II
DO TOMBAMENTO

Art W° O roitbam~to é uni ato aáflhiLstra!iWO cpie declara a srngulanrnde e
excepcioua.icade de um bem considerada individualmenre 041 em Cur)UIt), sa mcr5el OU

imóvel, privado ou público, pertencente à pessoa Laica ou jLndica, em razão do se’i valor
cultural, histmico, ,aiszgisticn, cienlffico, artísücc, turística arquitetônico ,LamoientaL, c~n
instituição de regime jtirklico especial de propriedade como forma a gzrartr preservação e
conservação.

§ 1° Qualquer pedido de inclasão e exclusão 4 xns móveis e iwóvns par&zilares
nos Li-ns de Tombo deverá ser encaminhado, nos termos do regulaniemo pa’ôp~t, para
deliberação a EPACe ao Conselho Municipal do Pairim&aio Caltural — COMPAC.

§ 2° A àeliberacão de inclu~o ou exclusão dos bens móveis e move!s pelo Coi~ehio
Municipal dc Patrimôtio Cultural de Uruguaiana ceverá ser subskl~t nor jurecer teenico
fUndamentado pela EPAC, podenen anda o COMPAC solici~r parecer técnico oe outros
órgãos e entiádes con’çetentes.
Art. 9° Os ~ai~ tombados ou em processo ae lombarnerto deverão ber conserad~ e
prese-vades e em nenhuma hipótese poderão se demblbos, destruíocs, inuilaxs ou



novicirs z,elo s~i vroixiel~rio ou nossuidor, devendo qualquer intõrvencão, Jnlat4ração ou
ad~j~ão ser pre~iarnente a-to±ada pela EPAC. sob oena de multa e den~as :ommaçôes
legais

§ 1° A nenenção, restauração, reparação, movi-nentação dos bei~ inôveis poderá
ser autoczn tediante soilcEtação junto à EPAC, bem como ao Conseilio Municpal do
Patrim6no Cultura. - CIJMP4C.

§ 2° A iutervencão, restauração, reparação ou adequação, a reforma da edificação. a
rec ia€~r do uso ou acitsdwno de área conswuida dos bens móveis poderá sr.autaizada.
mcdice sol:c;mção juro a EPAC.

§ 3’ (pano às intervenções no entorno do bem tombado,. não ~ podeis fazer
co’tstmçáo que Ir impeça ou reàzza a visib:lidade, nem nela colocar aitnc’os ou cartazes,
~oe peiia de ser randada destruir a obra ou retirar o objeto, iitipoudõ-se nes e caso a multa,
que se refere na Tinilo 2. Capítuk 11 artgo 33 desta Lei.

§ 40 Para as edificações habitadas poderá o proprietario solicitar autonzacão
eirer~ncia1 ~aa reaLbar pequena manutenção, no sentdo de nanter, su~entar, const~rtar ou
coesrvar, a qua. tevcn ser a~lisada em tempo hábil ,ela EPAC.

§ 5° }-Tzvezão risco iminente à segurança dos habitantes do imóvel de que trata o
parágrafo antawr~ o propr etário poderá realizar, nos termos do regulamento próprio, a
manuitzão previa mhima a garntir a segurança, devendo comunicar posteriormente a
EPAC, solicitando a auLorização para coríinuidade do reparo necessário.

4S’t. lê Ac proprietário do bem toitt~do compete, dentre outros:
I-Consernr e presevsr o tem, mantendo sjas características e quaiidades
li - Rea’ ~za as suas custas as obras de :onsert ação e reparação, quando nec~árias;
MI - Aeequar a destinação, aproveitamento e udhzaçâo do hei», v sanda a garartla

de ~iz ccrisrv~ãc.
IV- Penutir o acesso ao bem para mspeçk sempre que a.EPAC ou c COMPAC

julgar~r .necessario:

Art. 11.0 ~roprietkto do bem tombado que não dispuser de recurs~ finaaceitrs para
realizar ~ chias neees~arias a sua c:nseriação e reparação, deverá comunicar o fato a EPAC.
por me:c de recpermenlo esrio instruído com:

1- Relacio das .,btas que precisam ser realizadas io bem. com orçanientos contendo
a ~tininva dos s~s valores;

ii- Prova ~ cc.mdiçk financeira que impçça a realização imediata ~ ob~as;
III - Arsentade de p ano de irababo. com crorograma de real.zaçâo das oras no

prazo. ruaximo o~ ozé 2L (vinte e quatro) m~e~
fari%grdo único. As obras de carátc- urgente não poderão ser inciuídas no piano ce

tra~alhc. devemio sa reahzadas imediatamente pew seu proorietário. e,(ceto anando
comi~cvada a h ossuficien~ia económica.

4rt. 12 tara efeêos desta Lei entende-se por óbras de caráter n’gente aque&as q.ie»
quant i~o reaI2~, exponinir a risco ou rierigo:

- A estratun dc~ bem roirmado, sua ftncioiml:dade ou característica;
Ii - ~ vítra, a inzg-idade ou a sa&ie de pessoas;
LII - A ~uutin de imóvel vizinho, conforme o caso.

Ah. 13 4 EPAC~ar~lisará o requeritrento de iúpossuficiência econômica, poderco
ineefer k~ nas seguintes hipeteses. sem prejuízo à açlicação das sanç~es cabíveis:



1- Ansência ou insuficiência dós documentos mirnuws necessários a sua apr~cia~;
II - Ausência de comprovação da condição dc FLpossu&iência econômica aae se

mostre impcditva a realitação das obns;
IR - Ma-ft do proprietkio, com utilização do requerimento ~ tetardar, ptejadrs

a pr&ica de atos de fiscalizacão.
Art. 14 Deferido o requerimento, a EPÁC fixara a relação dos srvlços e o prazo

màximz em que deverão ser executadas pelo proprietáric
~ 1° O prazo para a execução das obras fixaco pela E’AC começará a contar a patr

da da e recebimentc da comunicação por escrito do ato adminisuathc pelo proprle*a-ic~ do
rmó~tl e;ote~idz.

~ 2° As regras e. cri~rios de fiscal iza ão das obras do piano seit dispostoc em ~o
do Poda Executivo.

Art. 15 O bem mó~tl tambaco não poderá ser rezirad~ d~ territoijo do Mu~.cípio,
salvo por curto ~i~zo e com finaildaces de intercâmbio ctjtural, a aizo da EPAC.

SEÇÃO III
DA VIGILÂNCIA

Art. 16 A vigilância é e conjunto de atos, ações, tnedk~s e rovxlêrcias pmbca~s
pesa Adm nistração PCàlica 4e forma isolada ou integrada com outros &gios. enticaces eu
instiaições, pútilicas o~ privadas, de qualquer esfera de gcvern~ voftadas à fisca.sação co
parimômo cultural protegido, visando sua conservacão e oresc’wação.

Art. 17 P~ vigi âxicia apresenta caráter sinsidiar: em relaçãa aos natrumaiLos de
proteção ao patrimônio culkual, pocendo ser api cada dc forma simcíiâiea aos demais
tnstrumnto~ e nedidas de acau;elarnento.

Art. 1$ Pnexecução da vigilância, a Adn~iisWa~o táblica 1xc~a, sem pi4sizo a
outros meios begais, utilizr-se de recursos tecno.ógiccs bem corro a partieipaêo da
cornunicade para o monitorarlento e proieção dos bers ao pabirnônio cultural, Ias corno
implzrnaçào de alerta tia indicação fiscal dc• imóvel, adoção oe me&as fiscaI~az&ias e
&núccias pelo Madãa por meio de canais de ccmunicação nwzidos pcb nunicipai~ide

CAPÍTULO fli
DAS DIRETRIZES DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE INVENTÁRIO.

TOMBAMENTO E REGISTRO.

Art 19 Os procedimemos de Inventário, Tombamento e Registro serão
regularnrntaoos ~or atado Poder Executivo e poderio sririciados

1- Vohcarianiente. ~ pedido eo prop±*io do bem.
11- De ,Ecio ai compLsoriamente, p0- ato da Administracão P*iica Munfr rial;
III - ~. requerimento de qua quer interessado.

Art. 20 A reginameatação dc que trata o artigo anterior arend~á aos priaoos 1a
legahdaó, pnb&idade, ampla defesa e contrad torio, ao dispoao r~ ~wscnte -, em
espec:al:

1- Tnn’iitação cos processos perante o onselho Mim cipa do Patrimônio C tural;
11- AnÉI~e e parecer técnico da FPAC
1H - ~iênc~a dcpropüefírio sobre a trainiração.



CAPÍTULO 1V
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 21 k ,scaizaçie do Patrimônio Cultural do Município de Urug~aiam ar-se-á:
1 - O’*nriamaite, mediante a insç~ção pedádica pdo Con~lbo Mimicpal do

Patzim&nc Cubirai COMPAC e Órgãos de Seguranca ou sempre que ejuender necessário;
11- Exraordinzriarnente, qua3do Imuver denúncia foirnulada nor qualquer cicadio.

§ 1’ A fiscaltzação do patrimôlio cultural compete a Secretaria Municipal de Cusura
SECULT. através do Cooselno Mnnicipal do Patriménio Cultural - COMPAC

§ 2° A~ czmo azede poder de polícia é de cotnxtêiria. dos fiscais de ebras
e nosrtras pocenco o zidad~ foxmular dernincia pelos diversos canais ãe comvrncacio
m uhd’€ pela A&nriistraçãu Pública Muiic pai.

§ 30 Qs critérios, limites e ações de fiszaização do patrimônio cuitura se-ão
regulazmitados ~ ~c do Poder Executivo.

ltrrJLo 11
DAS tENÁUDADES

CAPrrULO 1
DISPOSIÇÕES COMUNS

Azt. ~ O descuwpnmeutb de qua apier das obcgaçôes previstas nesta Le ot~ nas
nom~ss regulamenzailons ens*i* a aplicação de penalidades ao proprietário pelos fiscais de
obras e vostura sem ~rejwzo de outras medidas a±rnnistravas e judiciais que se izerem
necessánas

ML 23 Para efeito dessa ~, aniulta pecuniána será fixada cousideruixfo o ialor do
ben ~nxegidc. .~ seguinte fama:

1- Eit se rd~at de bem móvel. percentual incidente sobre o valer venal do móvel
coosiaaadç ~clc Municipio 3e Uraguaiana para cálculo co ITEI:

II - Em se intarado de bem móveL percentual ncidente sobre seu valor & Irertaco
ou. q.ando de dificil cn iinpossí~el cataçãc, s:bre o valor cstrnado do bem.

nt 24 ~ penalidades serão açlicacbs cons derando os se~jintes criterios~ dentre

1- ~‘. natureza da infração;
II- A eincidêncie;
iii- A ex.ers~o dc dano ou a exposição a perigo do lrm protegida;
JV- k tona da do propiietário em relação ao evento tido como danoso ou

,ctetrainitnte dnc~,
‘3 esado de conservação do bezn após a prática do atos,

VI- ‘3 valor venal do rn proteg~do.



Art. 25 Cpnsidera-se reincidente o proprie~rio que crete neva mtiação as mesma
natureza, depois dc ptolieada em edíal a decisão administratita transcada em julgaco aue
tenha ~do conëenado por infração amerior.

Par*~rafo único. Para efeito de reincidãncia, não pre~ atece a pe~tzidade antriar se
entre a data do ~oita1 Ga de isão adniinisfltiva qie aphcxz a penalidade anenor e a data em
que verífitada a prálica da infração posterior tiver decorrido pa~odo ae niipo igual ou
superar a 2 (dois; anos.

Art.. 26 Qualquer penalidade !,oderá ser aumentaaa até o dobre ca,ando, em virtitie
da situaçio eeoitmica dc proprietario. se mostrar ineficaz, embora aplicada em sai
percentual máxnn.

Aru. 27 F,cará isenta da penalidade, o proorietário que no prazc ca ..n~ucaçã~,
euniuauuj~erne

1 - Comzwovar que o evento aue ensejou a lavranira do atdo cc infracão se deu oer
caso fortuito, força maior ou culpa de terceiro:

11 - Apresentar plano de trabalho devidanente aprovado pela EPAC, em que se
comp-omete a prcmover a restauração. reparação, reforma c~i recoranção do bem prc*egioo.
conforme e casri, c~sn prazo de conclusão de a:é 24 vinte e quatro. rnc~s

Art. 28 Sem weiuizo à aplicação de outras p~atid&bs, a faita ~re conservarão 0.1
destrcição do bem imóvel protegido, acanetará ao sea pr®netano:

1- A obri~çâo de reconstruir ou restaurar e bem pntcg~do
Parágrafo únwo. Na impossibilidade de recot~tniç~o ~t ‘tsraunck ar Iru

preservado e sendo possível a realização de nova cd cacão, devera ocrigatoriEneme,
observar a área e o vauioe do imóvel destriLdo ou demolido, ou ai~. os parâin~ros dc
zonemnento, observando senpre a que for mais restntwo, sat txejuzo oa aplkmçâo das
sanções previstas tiestaLei

Art. 29 Independentemente cís penalidade pecuriiária, o Munic~pio podera para
conservação do bem tombado:

1 — Intercritar atwidadc ou uso;
II - Emoargar obra,
III— Revegar oo cassar licença, autorização, perni issâo o-a concessão

CAPÍTULO 11
DAS PENALIDADES EM ESPÉCIE

art. 30 Destrui, demolir, deteriorar ou mutilar bem protegido Multa de 5% cinco
~or cento) a 8% (oito por cento) do valor do bem protegioo.

Art. 31 R.efcmnar, reparar, pimar, restaurar ou altcrcr o aem orotegkio, por quaiqtaer
brnia, sem prévia autorização da EPAC ou em cesacrco com a ai&rzaçâe ccrtrtdiaa
Multa de 2% (00 5 por tento) a 7% í~e por ento) do valor do bem protegido.

Mi. 32 Deixar de realizar as obras de ccnservação, manatecção. preservação e
eparaçã do ,az protegido: Multa de 3% (três por cento) a 8% toi~o pw teto) do valor cio

bem ~rotegklo.



Mt. 33 Detxr de Qbservar quaiscuer das nomas ou regramentos esffibeieci~s pata
os seus da área de entorno Mii .a de 1% (uz ~or cento) a.5% (cinco por cento) do ~.a~ot do
bem pntegida

~fld~rnLei

coj~ o flui de ntardar. prejudicar o~i suspender a prática de atos de fiscalização Multa de 2%
(dc s por cento) do valor venal do tem protegido.

4zt. 35 Cmsrjir em solo nào edifzcáiel, ou ix seu entorno, assim consideracc em
razão de seu valer paisagístico, ambiental4 artistico, turístico, histórico, cultural, reiigbso.
arcueulogico. trnog’afizto ou imrurnental, ser autorização da EPAC ou em desacordo ;om
a autonzaç~o co-icedi& Multa de !% (aí, ~cr cento) a 5% (cinco por cento do valor do nem
proteg~Cc.

4rt 36. Rers&, rnc~ver ou descaW bem móvel protegido para fora dos linikes
tectoriais da M~.nncfp o de Unignaiana. sem prévia autorização da EP4C: Malta cc l0~/o
(dez jxireento.; do vaio- do bem protegido.

4.rt. 37 Denas de cmnumcar a EPAC o extravio, finto ou roubo de bem móvel
protegido: Multa de - 0% (~ez por cenw a 50% (c:nquenta por cento) do valor do bem
p~vteg~do.

Art. 38 Coltcar anúnciOS ou cartazes na coisa tombada sem préva auxori~çáo da
EPkC ir.~lta de 50% sobre ó vaIDr dó objeto e retirada do objeto.

Art. 3~ Deixar adruirente de bem tcmbado de fi~zer, no prazo & 33 dias, o devto
redstro no catozac de registn~ de imóveis, ainca que se trata de transmissão judicial ou causa
míxtir mita de 1% (um por ccc) sobre o valor do bem.

nt. 40 Deixar o~ adquirente de bem edilicac~o tombado,. no prazo de 30 dias, de
coniumcar a transferência do bem a EPAC: nmlta de 1% (um por cento’ sobre o vaior do
b~.

Au. 41 Constatada a ocorrência de icfração as normas de pmtvç~o ao t,alrjnôro
cUlta ebEcaoc, será javra& o raspectwo Aula de Jnxiacão, do qual deverá ~er dada ciência
ao aulvaLb. a≤~egsanco-se o contraditório e a ampla defesa.

4rt. 42<) &.uo de In*ação deverá ~ser .avrado em formulário esp~ítico, pe Fiscal
dc Olras e Posturas devera contr:

1— Identificação co autuaco;
31- LDcaie data da iavratt~;
lii — D~crição. clara e objetiva da intSção e p~ia cabível;
IV —, Idernifccçâe precisa do bem, comendo o sudereço completo;
V - ldeizfieacÃo dc~s) disositivo(s) normativo(s) infringido(s);
VI— Ldait±cs≠o e assinatura do tisca. autuaste.
Farigrafo úaieo A. quatificação do autuado conterá, além. do nome, o e~dereeo

pessca. cempleto. caso o autuado não resida no próprio bem e. quando possível, o CEF ou
csp;

Art. 43 Ot demais procedimentos adminisiralívos de aplicação de neDalidade,
i~çlusÍve de traimraçãc dc impugnação, recur~ e julgamento serão regulamentados por ato
ao Pocer Execu&-... atendendo ao dispos o na prese .e Lei e aos principias da le~lidade.
publicidade. anl&a defesa e ccntraditório.



CAPITULO III
DOS INCENTIVOS A BENS IMÓVEIS

Art. 44 Ds proprietários de in2oveis declarados como dc valor culturzl poderio coitir
com os seg.ririt~ incønti~.os. som prçjuízo de mitras previstcs em Les e Decretos. a fim c~e
assepmr-lbes a sua çonservação, preservação e manutenção:

1— ancão do Imposto sobre a Propriedade Pred ai e Tenitcnai Istzsa— ~‘11J
II - En~zadramerno em Leis e inçentivo ~ cultr~
III- In~ivos cons7utivos;
IV - Parteria entre poder público e iniriativa privada

Parígrafu únxto. O Poder Nblico Munjcrpal rcgulamenrará a fórma e condições
para conces~o ie inceEti~os dispostos neste artigo.

Art. 45 O incentivo construtivo consistirá r~ a.torizaçàn pan ser edi5caoa
construção acixta dos Emites previstos pela legislação e’n vigor, mediante a comprriaso
fonnal do prowLtârio do imóvel de valor cultural de preservá-lo, com execucãc peso
propnetâric o prjeto tbrest»uro e sua aprovaç~o prévia peb Poder Publico Municr,al.

Parágrafb tnico. O aio de fonnalização do con promissG será averoaeo a nitg~m ca.
matrizuia do imóvel a ~er preservado.

Art 460 mcencho construtivo será concedido pre~èreociannte para constado no
propdo terretio em que se encontre edificada o móvel ie va or cutiral, desde rne. área
remaDescerte e obedecidas as condições impostas pelo Plano Diretor.

Paragrafo unico. No caso de mil izaçao do potencial construtivo ~ç próprio kut onue
está edificam e inove, de valor cultural, med ante restauração integra, de bw~ prot~do, o
poder piblico pocerá conceder ao proprietário aturento ~o onero~ ce porte conercial ou
residencial, c1es~k que observado os parâmetros do zoneamenlo.

Art 47 Nio sndo possível a utilização total ou pan.~i do incentive na finna ao
artíge anterior, ,oderá ser o mesmo transferido para outn imó~el,,nos lenms da ‘eaislacâo
vigente.

Art.. 4$ O potencial concedido poderá ser restab&ecido a cada 15 (qumzet anos,
zondichmada a ooa çonseria$o ou mediante apr~entaçio & vara de rersaro dc ~ó. e.
de vaiar nmtuiai, nos tinos do regulamento pópiio.

Ali. 490 ..ncentivc construtivo poderá ser L-ansfertdc para outra 1m64 ei ra fooa ae
acréscimo de coeúciette e de número dc pavimento e porte conxrcial nos ten2cs cio
regulamenb proptio.

Ai. 50 Una v~ formalizada a concessão do incewivo, rvsoor&ra e proprieãrio ao
imóvel com valor culrara], histórico oa arquhetônico pe’a sua ccnservacão, sob pena das
sanções pre’1’stas nesta Lei.

Parágrafo úniaLNa hipõtese.de destruicão ou demolição dc iniove sobre o qual foi
co,cedioo ncentin çonstrutivo, o valor coirewoncente à iietragem de potencial cattdioo
de ~‘exa ser restiruíco ao Pode: Público Municipal pelo valor vigente dc potencial eor~raftvo
eo-nentiaiinco pego Municipio à época da rest~umção. a ser ca.aizt pela Ser’etana
Municipal & “azenda, ~ern prejuizo es aplicação das sanfles p-evtsas nesta LeL



4.rt 51 Para efeito de ncv~ão zL prejetos de intervenção em bens imóveis
pr&~wfcs nos turnoS desta ei, jato ao Mur cípio ~ Uruguaiat~, a4rea de construc~o do
bem cnmo sue área de projeção tão serão cotiputadas no cálculo de coeficiente de
ajwoveita.mentø cem na taxa 3e ocupeç~.

TITULO III

IX) CO!%SKLHO MUNICIPAL DO PATRIMÔNiO CULTURAL

Art. 52 Fica cna& Cor.selho Mwiicipal do Pazrirrônk~ CuItur& 4e Utugmiana
COMPAC, com firneôesdehber~ivas, —orrrchvas, fiscal~zacoras e consultivas coir rebção
ao pannônio e~aterial e ~niateriaI do Munic p o de U-agnaiana.

§ 1° C cctiselho será composto ~or cinco (5) membros ef&vos e cinco 5) mernbns
suple2leS represntaires do Poder Executivo omeados por decreto pelo Pretèire Munici~l
j~r iríticação cc Secretário Municipal de Cultura e nor (5) menbros efetivo e cinco (5)

supteites representantes da Soe edade CiVTL represelantes de. instiruiçoes e ou
assoe,ações arnsticas e culturais.

~ 2° Entre os ciembras nomeados peio Prefeito Muilapal, deverão ser escolhidGs
ciciad5es reprenantrs das diver~s profiss-3es ligadas ê área da cultura e ca soeie~de eni
geraL

§ .V O e;~rcicic das fimcôes de Conselheiro é considerado de relevante interesse
OtbIiCO e não tedn ser renrnneralo.

§ 4fl o Caose.ho elabotra o seu regimento irterno no prazo de 30 dias a contar da
posse & sei~ Caiseiheircs.

TITULO IV
FUNDO DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAl. 1W URUGUAIANA

4rt. 53 ~ca instituido o Fundo de Proteção do Patrimônio Cultural de Jruguaiana -

rJN?Ac gerMe e epr~entado viva e pass~vamente pelo COMPAC, cujos recarsos serão

cestir~aDS à exe:ado cc serviços e obras de manutenção e r~paros dos bens tombaGos. a

fuMe i,erdidc, cii aão. ass.m corrc a sua aqui&ção ra forma a ser estipulada em regusmnento.

‘~rt. 54 Oonsiiaiit -eceú do RNPÂC dc Uruguaiana:

- Dotzões oraxneltrias

II- Doacies e levados de ierceiros:

W - C produto das multas aplicadas com base nesta lei;

- Os renãntntos provenientes da aplicação dos seus recursos; e,

- Q~wisç~r outros recursos ou rendas que be sejam destinados_

%rt. 553 Ft’CPAC poderá ajustar centrato de financiairtento ativo ou .nassvo besr

ore celebrar :o.nv&vos e acoites, com pessoas isicas ou juidicas Lendo por obje:ivo as

fmabdades do fixi&

4st. 56 O ~UNPAC furcionará junto à Secretaria Municipal de Cukura, sob a

o&na~ão dc COMPAC. vatende-se de pessoal dactela unidade adtninisuativa~



Art. 57 Aplicar-se-lo ao E(JNPAC as termas le~ais de centrole, ~restaç5o e ai~s

de celtas eta geral, sem prejuizo de competência espe~.ífica do Tnbui~J de Contas.

Art, 58 Os relat~xios oe atividades, receitas e despesas 03 FUNPaC seic

apreseatado.s semcstrahnenle à Secretaria Municipd da Fazexia.

SEÇÃO ÚNICA
DA FPALD - EQUIPE DO PATRIMÔNIO CULTURAL

Art. 59 O Poder Executivo oeterminará. anvés de ceacte, a a~.ão da &inipr do
Património Cdtnral - EPAC, órgào permanente. autônomo e delíacrauvo, viiaa& à
Seeretnia Municipal de Cultura, encarregado de asaiutos -~efet’ar~~ ao inventário, ao
tomnamento, a proteção. preservação, consrvação e defesc do ~srmôno curara! ic
murnD-pio de {suguaiana.

§ 1° A Equipe do Patrimônio Cultural - EPAC sera formana oor equipe teta
habihtaà ~ra as anábses e propostas pertinentes ao desempeahc & su~ fimçôes. endc 2C
mínimo, em seu corpo técnico: 01 (um) aquibto; Oi (um) engenfleiio civil. Cl(
hist ador, 21 ‘um) procur3ior do município, todc5 servidores municiz~is

§ 2° O iegimento Inernc da EPAC será regulamentado por atn ao ‘oder Eaecut ri

ArL 60 A infr~çãc peIQ propr3etário, ae qualquer nas d1spos2çÜ~ wvistas a~a lei.
imphea, sem pre-ulzo ãs demais coninações, na suspen~o imediati cc toaos os beziefir~os
ou vantagens coinegiudas, direta ou indiretatreate, em detOirétTCia desta lei.

Parágrafo Úiíco J-Iavenoo ciscordancia da cecis’ao oa EPAC. poderá o aittao
reconer ao COMPAC em 1’ inst~neia e ao Prefeito Mun cipal em r instância

Arr. 61 Podera o bem protegido ser desapropriaco a cualquer momento, n’dia
decleracão ce utihdadepú2’ica por ato do Pocer Executivo Municipal.

§ JO A. declaração de utilidade pública d~ bem não &ispenoe nem inte=ocnpe e
procediment administrativo instaurado para a verificação de iregularidades praticaaas pele
propde*io, naito meios e isenta da responsabilidade pelo pagainertu da malta pccmuar~
e~entuaiinente aplicada.

§ 2° Dalarada a desapropriação do oem protegido, do valor ca rnoenizzrâo será
abatido do montante acumu ado das multas e penalisiades mslacradas ou enceiradas aes &
data dacitrada em vigor desta Lei.

Art. 62 Ficam convalidados todos os proceteatos admiaistraüvo~ de aphzaçlc de
pena~idade c~i rie consituiçio de bem protegido instauranos ou ereerados antçs da cata da
entrada em vig,r.

§ 1’ A convalilação não impede a revisão do ato de constituído de bem poreg,do
pela Administração P~liea, a qualquer tempo

§ 20 Os proceiliinentos administrativos inctaurnoos e não ezwerracbs pocerão ser
reviacs pela Administração Pública Municipal de acordo co~ 25 pa’âinetros estabe,ecioos
nesta Lei, desoe cue haja requerimento do proprietári3 apresentado até 90 4no~en) éas
contados da uuolicaçãe desta Lei.



Ad. 63 Toda as entk~ade& segmentos culturais dentre outros, já reconhecidas ccc
Paffir~cio Cutnl e Luatenal do Muni:ipio de Unigta ana, por Lei csçeei~ca ou Jecrem,
serâc llwltidas coc tai lula-idade e serão, após a p~li~o cata, cerinouiadt sara s~sa
homo~o~iont~ k?ros de registros especílicos.

Ad. 64 ‘pt te-se, ne que couber, a Legislação Fêderal e Estadual, 3ubsidiar.amerne.

Ml. 65 - ica revogada aLci no 1877 ce~ 17 de~uzho de 987.

Ml. 660 Poder Executivo regalamntará est~ Lei, no que couber, no razo de 90
(noventa) dias, aniaiáo a parur da data de ~ia publicaçio.

Art. 67 E~a Lei entra em vgor na data de sua mtlicação.



JUSTIFICATIVA

Crn~werando a resp~nsahilidade que a Constituição Federat rnipãe ao Poder Publico e à
sociedade no sentido de defender, promover e presen’ar o Parrimórío Cultural &asilr:-o
(Ara 27, caput 129, III, 216, § 19 e 225);

Corniderando necessidade da criação & unta pdiltica pública pie seja clammenie .oltada
para a pronioçãa e defèsa do Patrimônio Cultura~ ur~ua anense. nela incluída a
regu~mentação, tnedante instrumentos específicós vcita&s pera a gest~o adeqzmda e
eficiente do Fiitrimônio Cultura.;

Considerando qae é constitucionalmente imposta aos municípios ‘P:oteger os docuajeises.
as obras e outros bens de valor histórico, artistico e cultural, os monnentos, as pa ~gens
notáve!s e ~s sities arqueológicos” bem como “impedir a evasão, a i~estniicào e a
desearacterizaçâo de obras de arte e de outros bens de va]or hsozto, ar5stico e cúrural (ti
23, 1] e IV — CF~$S), além de “legislar sobre assuntos ee inteitsse loca].” ~aft 30,)

Considera»rio que o~s municípios devem exercer, na sua pienitude, as stws resxctiias
competências cons&udonais concanentes à proreç~o e prnmoçt do parimon o cdtnl, ,or
meio. principaburite, da atividade legiferante complementar e supletive;

Considerando que é vinculada, e não disencionária, a atividade do Dodcr pút~eo, na
protecão, riiiç~o tpromoçlo do Patrimônio Ciltural sob pena de iespoxrsabilizacão

Considerando que a existência de urna legislação mumcipa efitenie. ccintent,iando os
diverscs inslrin$ntos e ôisãos de defesa do Patrimônio Citural tais tomo regis~r~~,
invercários. tombanerto, gestão documental, poder de po&iia, etaçt patnmonial,
consdho e Fundo Muticipa) de Patnrnânio Cultural) ~kz-se imprescindível para a efeti’ a
tutela ce tal bem jusídico.

Considerando que o Município de bruguaiaz~, ressente-se de .eg:sla~o de weser~rÃo co
Patrimônio Cuitural atualizada e que atenda plenameme aos crit&:o~ e oL~eti4os acima
expomos;

Considerando. pcr fim, a necess.dade de se fixar p-azos e critérioF adequados para a
unpiemcntação e efetivação de uma política municipal de defesa do Patrimôito Cturai,
estabelecendc anuas para o seu efetivo cumprimento


